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RESOLUÇÃO DIREX Nº 03/2025 
 
 
A Diretoria Executiva do Serviço de Apoio às Micro e Pequenas Empresas do Estado do Paraná - Sebrae/PR, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 22, parágrafo único, e 23, parágrafo único, do Estatuto 
Social, visando dar maior eficiência e celeridade aos processos internos de contratação, em reunião ordinária 
realizada nesta data,  
 
RESOLVE: 
 
1. DELEGAR atribuições aos Gerentes a seguir relacionados para: 
 
I. autorizar, isoladamente, a contratação de empresas credenciadas junto ao Sebrae/PR por meio do Portal 

de Empresas Credenciadas; assinar, em conjunto com outro colaborador designado no item 2 desta 
Resolução, as Ordens de Serviço relativas à contratação de empresas credenciadas no âmbito do Sistema 
de Gestão de Credenciados e no Programa SEBRAETEC até o valor máximo de R$ 50.000,00 (cinquenta mil 
reais), bem como aprovar todos os fluxos necessários à sua operacionalização; 

 
II. assinar, em conjunto com outro colaborador designado no item 2 desta Resolução, contratos ou quaisquer 

outros instrumentos jurídicos em que o Sebrae/PR figure como prestador de serviços (CONTRATADO), até 
o valor máximo de R$ 100.000,00 (cem mil reais); 

 
III. analisar, aprovar ou reprovar todos os fluxos necessários à operacionalização dos sistemas Sebraetec, 

Portal de Empresas Credenciadas, SCC Eletrônica, SCC Simplificada, CSC e Fluxo de Viagem, bem como 
assinar, na condição de represente legal do Sebrae/PR, os instrumentos jurídicos decorrentes 
exclusivamente de SCC Simplificada. 

 
Parágrafo único - Os Gerentes e pessoas por eles indicadas estão autorizadas a firmar Termos de Parceria com 
entidades públicas e privadas, municipais e estaduais, nos casos em que não houver transferência de recursos 
financeiros. 
 
As autorizações e contratações que excederem os limites previstos no item 1 desta Resolução serão de alçada 
exclusiva da Diretoria Executiva, nos termos do Estatuto Social do Sebrae/PR. 
 
GERENTES: 
 
UNIDADES/ESCRITÓRIOS      NOME 
 
Escritório Regional Curitiba      Joailson Antonio Agostinho 
 
Escritório Regional Leste      Michele Riquetti Tesser 
 
Escritório Regional Centro      Michael Douglas Camilo 
 
Escritório Regional Norte      Rubens Fernandes Negrão 
 
Escritório Regional Noroeste      Wendell Myler da S. Gussoni 
 
Escritório Regional Oeste      Augusto César Stein 

Este documento foi assinado eletronicamente por Vitor Roberto Tioqueta, Cesar Reinaldo Rissete e Jose Gava Neto. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://sebraepr.portaldeassinaturas.com.br/verificar/ e utilize o código 28C1-30BF-FAC2-
6EC5.
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Escritório Regional Sul       César Giovani C. Gonçalves 
 
Unidade de Assessoria Jurídica      Mauricio Miyake 
 
Unidade de Gestão de Pessoas      Daniele Klosovski Insaurralde 
 
Unidade de Ambiente de Negócios     Luiz Marcelo Padilha 
 
Unidade de Gestão Estratégica      Agnaldo Gerson Castanharo 
 
Unidade de Atendimento e Relacionamento    Vânia Paula Cruz 
 
Unidade de Marketing e Comunicação     Fabíola Negrão 
 
Unidade de Gestão e Inovação de Produtos    Joana D’Arc Julia de Melo  
 
Unidade de Tecnologia da Informação e da Comunicação  Tatiana Peruzzo 
 
Unidade de Controladoria e Finanças     Emerson A. Dalla Stella 
 
Unidade de Integridade Corporativa     Larissa Dias Botion Cruz 
 
Unidade de Competitividade Setorial     Weliton Monteiro Perdomo 
 
Assessoria de Auditoria Interna     Carlos Alexandre Andrade Mendes 
 
2. DELEGAR aos colaboradores a seguir relacionados as atribuições conferidas aos Gerentes contemplados 

no item 1 desta Resolução, além de outras de ordem administrativa, a serem objeto de instrumento 
próprio, observado, em qualquer caso, o disposto nos artigos 22, inciso IX, e 23, inciso VIII, do Estatuto 
Social do Sebrae/PR: 

 
UNIDADES/ESCRITÓRIOS     NOME 
 
Regional Curitiba      Walderes de Lourdes Bello  e Rafaela Boza 
 
Regional Leste       Luis R. Henriques Zaia e Fernanda Pesarini 
 
Regional Centro      Nadia T. Joboji e Suellen F. Pavanelo da Silva 
 
Regional Norte       Leda Harue Terabe e Liciana Pedroso 
 
Regional Noroeste      Marcos A. Gonçalves e Luiz Carlos da Silva 
 
Regional Oeste       Elisangela Rosa e Edson Braga da Silva 
 
Regional Sul       Juliano Lima e Elizandro Ferreira 
 
Unidade de Assessoria Jurídica     Laura F. Bubniak e Thiago Ducci Toninello 

Este documento foi assinado eletronicamente por Vitor Roberto Tioqueta, Cesar Reinaldo Rissete e Jose Gava Neto. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://sebraepr.portaldeassinaturas.com.br/verificar/ e utilize o código 28C1-30BF-FAC2-
6EC5.
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Unidade de Gestão de Pessoas     Renata M. Fonseca e Nicole Marin 
 
Unidade de Ambiente de Negócios    Rubens Palma Filho e Amberson B. da Silva 
 
Unidade de Gestão Estratégica     Elmo S. de Souza e Walter Muller G. Xavier 
 
Unidade de Atendimento e Relacionamento   Acea E. Ratcheva e Rafaela C. da Silva 

 
Unidade de Marketing e Comunicação    Allan Ferreira dos Santos e Adriano Oltramari 
 
Unidade de Gestão e Inovação de Produtos   Ray L. F. Ramalhos e Patricia C. de Oliveira 
 
Unidade de Tecnologia da Informação e da Comunicação Arilson Nico e Daniel Czaban 
 
Unidade de Controladoria e Finanças    Edson L. Wojcik e Mara Sílvia A. Fernandes 
 
Unidade de Integridade Corporativa    Rodrigo de J. Souza e Silvia de Andrade 
 
Unidade de Competitividade Setorial    Caren Nanci dos Santos e Patrícia Albanez 
 
Assessoria de Auditoria Interna    Rayla Conceição Lins e Adriana da Silva Soares  
 
A presente Resolução entra em vigor nesta data, revogando-se as disposições em contrário. 
 
Curitiba, 24 de janeiro de 2025. 
 
 
 

VITOR ROBERTO TIOQUETA 
Diretor Superintendente 

 
 
 
 

CESAR REINALDO RISSETE JOSÉ GAVA NETO 
Diretor Técnico Diretor de Administração e Finanças 

 
 

Este documento foi assinado eletronicamente por Vitor Roberto Tioqueta, Cesar Reinaldo Rissete e Jose Gava Neto. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://sebraepr.portaldeassinaturas.com.br/verificar/ e utilize o código 28C1-30BF-FAC2-
6EC5.
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PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma Portal de Assinaturas Sebrae PR. 

Para verificar as assinaturas clique no link: https://sebraepr.portaldeassinaturas.com.br/verificar/28C1-

30BF-FAC2-6EC5 ou vá até o site https://sebraepr.portaldeassinaturas.com.br/verificar/ e utilize o código 

abaixo para verificar se este documento é válido. 

Código para verificação: 28C1-30BF-FAC2-6EC5

Hash do Documento 

029EEB1FFD606400957589B25B7F8216F5F5AD110B03F979607B952451E77B70

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 28/01/2025 é(são) :

Vitor Roberto Tioqueta - 487.208.879-49 em 27/01/2025 13:46 UTC-03:00 

Tipo: Assinatura Eletrônica 

 

Evidências 

 

Client Timestamp Mon Jan 27 2025 13:46:35 GMT-0300 (Hora padrão de Brasília) 

Geolocation Location not shared by user. 

IP 189.58.105.35 

Identificação:  Autenticação de conta

Assinatura:

Hash Evidências: 
 E2DCB0D78FA94E4B9D900E2B8D83DC633D95F3956C3A9B7C5137DF1B57A55222

Cesar Reinaldo Rissete - 247.045.958-38 em 27/01/2025 01:58 UTC-03:00 

Tipo: Assinatura Eletrônica 

 

Evidências 

 

Client Timestamp Mon Jan 27 2025 01:58:53 GMT-0300 (Horário Padrão de Brasília) 

Geolocation Latitude: -9.5145282 Longitude: -35.7927797 Accuracy: 15.346 

IP 163.116.233.79 

Identificação:  Autenticação de conta

Assinatura:



Hash Evidências: 
 9D5EEBD77E2BBD3BC0C912B38503A85E2ECC9D74AF2FA2A278B154214C64C343

Jose Gava Neto - 882.905.499-20 em 24/01/2025 18:08 UTC-03:00 

Tipo: Assinatura Eletrônica 

 

Evidências 

 

Client Timestamp Fri Jan 24 2025 18:08:16 GMT-0300 (Horário Padrão de Brasília) 

Geolocation Latitude: -23.6126208 Longitude: -46.6518016 Accuracy: 947621.1897687014 

IP 163.116.233.46 

Identificação:  Autenticação de conta

Assinatura:

Hash Evidências: 
 65DDB80D0AD08F7A14F6F02641A4C1822E21085524FAD15DA5E02216C4239ADA


